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GO!/ERNO OO ESÍAOO

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

DECLARAÇÃO DE DTSPENSA DE OUTORGA N" 10912023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a presente peclaração de Dispensa de

OutoÍga de direito de uso de recurso hídrico a:

tNrEREssADo: Luiz Felipe de Souza Santos.

ENDEREÇo eARA connpspoxoÊxcr,r: Vicinal Novo Aripuanã, km 04, margem direita, Zona
Rural, ApuÍ-AM.

CNP.I/cPF: 027.522.132-63 INscRrÇÃo ESTADUAL:

ronr: (97) gg152-24g4 pRocEssoNo: 172g2t2023-71

ArrvrDÁDE: Captaçâo de Água Superficial

LocALrzAÇÀo DA ATTvIDADE: Vicinal Novo Aripuanã, km 04, margem direita, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 0f9'36,82'S e 59o53'30,99"\Â/, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAoADA:'t,00 m3/dia

VALIDADE: 05 ANos

Atencão:

T&

Rosa Marie iveira Geissler ,luliano Marcos nte de Souza
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. Esta Declaração náo dispensâ e nêm substitui netrhüm documento exigido pela Legislação Fed€ral,
Estâduâl e Municipal.

o O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de ulo insignificarte constântes na

Resolução n" l)2 dc 201ó do Conselho Estadualde Recursos Hídricos - CERtl.

Manaus-AM, t t


